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I - RELATÓRIO 

1.    HISTÓRICO 

1.1 - Em 18/9/81, a direção da Escola de 2º Grau "Rui Barbosa", 

de Andaradina, em requerimento encaminhado a  Delegacia de  

Ensino da localidade, solicitou-a regularização da vida 

escolar de Washington Luiz Batista Pires..."por haver o mesmo 

cursado as 4ª e 5ª séries no ano de 1968". 

1.2 -  A Supervisora de Ensino designada pela DE de Andradina 

para estudar o caso apresentou relatório com os seguintes 

esclarecimentos. 

1.2.1- a irregularidade na vida escolar do aluno foi 

constatada por ocasião de revisão dos prontuários dos 

concluintes,em 1979, da habilitação profissional de 2º grau, 

Técnico em Contabilidade. 

1.2.2”- em 1967, o aluno concluiu o 3º ano do Curso Primário 

do Grupo Escolar “Profª Anna Maria Marinho Nunes” - atual 

EEPG Profª Anna Marinho Nunes” - atual EEPG "Profª. Maria 

M. Nunes"; 

1.2.3- nesse mesmo estabelecimento, sem ter cursado a 4ª 

série, prestou exames de admissão ao curso ginasial e, 

aprovado, matriculou-se na 1ª série do Colégio Estadual "Dr. 

Augusto Mariani" (hoje EEPSG "Dr. Augusto Mariani"); 

1.2.4- em 1968 cursou, no período das 14 às 17 horas, a 4ª 

série da EEPG "Profª. Anna Maria M. Nunes" e,no período das 

7h30 min. às 12h, a 1ª série ginasial(5.série) da EEPSG "Dr. 

Augusto Mariani”; 

1.2.5- a irregularidade na vida escolar do aluno reside no 

fato de sua freqüência, concomitante, as 4ª e 5ª séries. 

1.3 - Em 30/9/8l, o Senhor Delegado de Ensino acolheu a 

informação da Sra Supervisora e encaminhou o protocolado 

à DRE-Araçatuba. 
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1.4- “A Equipe Técnica da DRE considerou que a direção da EEPSG 

DR. Augusto Mariani” deveria ter exigido comprovante da 

conclusão da 4ª série para autorizá-lo a prestar os Exames de 

Admissão. Opinou pela não culpabilidade do aluno e pouca idade 

e se manifestou favorável pois o interessado obteve aprovação  

nas duas séries, 4ª e 5ª, freqüentadas simultaneamente. 

Aceitando a informação da Equipe Técnica, o assunto submetido 

à apreciação da CEI. 

1.5- Em 30/10/81, a CEI devolveu o protocolado à 

DRE-Araçatuba para fins de anexação do histórico escolar. 

1.6- Atendida o solicitação da DRE-Araçatuba, a DE de 

Andradina encaminhou o histórico escolar em 12/1l/81. 

1.7- Em 17/12/81, a Coordenadoria de Ensino do Interior, 

pelo despacho nº 3877/81 GC, elaborou relatório sobre o 

assunto mencionando os documentos constantes nos autos: 

atestado relativo às 1ª, 2ª, 3ª e 4ª série em 1965, 1966, 

1967 e 1968, respectivamente, na "EEPG Profª Anna Maria M. 

Nunes"; histórico escolar expedido referente ao Exame de 

Admissão, 5ª, 6ª e 7ª série cursadas no então EESG "João 

Augusto Mariani" e a 8ª série, cursada no então IEE de 

Andradina,nos anos de 1968, 1969 e 1971, respectivamente; 

histórico escolar emitido pela Escola de 2º grau "Rui 

Barbosa",de Andradina, relativo às 1ª, 2ª e 3ª séries do 

2º grau -Habilitação Técnico em Contabilidade nos anos de 

1974, 1978 e 1979, respectivamente. Após análise da vida 

escolar de Washington Luiz Batista Pires,a CEI 

manifestou-se favorável à regularização da vida escolar e 

defere os autos ao CEE. 

2.    FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 - O presente protocolado versa sobre a solicitação da 

direção da Escola de 2º Grau "Rui Barbosa", de Andradina, 

visando regularizar a vida escola do aluno Washington Luiz 

Batista Pires que cursou, concomitantemente e em horários 

diversos, a 4ª série do Grupo Escolar "Profª Anna Maria 

Marinho Nunes e a 5ª série da EEPSG “Dr. Augusto Mariani”. 
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2.2 - O histórico escolar do aluno e o seguinte: 

 
2.3 - 0 aluno submeteu-se aos Exames dê Admissão ao Ginásio 

sem completar a 4ª série do extinto ensino primário. Nessa 

época (1967)o aluno completou 9 anos e 5 meses, pois nasceu 

em 19/7/57 

2.4 - A Lei nº 4.024/61, vigente à época, fixava em seu art. 

36: "O ingresso na primeira série do 1º ciclo dos cursos 

de ensino médio depende de aprovação em exames de admissão, 

em que fique demonstrada satisfatória educação primária, 

desde que o educando tenha onze anos completos ou venha a 

alcançar essa idade no correr do ano letivo" (grifamos). 

2.5 - Washington Luiz Batista Pires, em face da citada 

disposição legal, ao prestar os exames de admissão e ser 

aprovado, evidenciou possuir satisfatória educação  

primária. Deixou de cumprir o requisito de idade mínima 

fixado pelo citado diploma legal: onze anos completos ou 

a completar durante o ano letivo. Em 

1º/7/1967, o aluno completou dez anos e não onze como exigia 

a lei. Esse problema de idade é que ocasionou a irregularidade 

na vida escolar do interessado. A culpa cabe ao CE "Dr. 

Augusto Mariani" - atual EEPSG " Dr Augusto Mariani" -- 
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que descumpriu o dispositivo legal sobre a idade para a 

inscrição nos exames de admissão. O presente protocolado 

trata, portanto, matrícula sem idade legal. Tendo 

concluído a 3ª série do ensino de 2º grau, em 1979, o aluno 

já tinha completado 22 anos não sendo, dessa maneira, 

aproveitada a antecipação de seu ingresso no antigo curso 

ginasial. 

2.6 - Consideramos que, com fundamento no histórico escolar 

de Washington Luiz Batista Pires e na demonstração de 

possuir satisfatória escolaridade primária, comprovada 

pelo seu êxito não somente ao prestar os exames de admissão, 

mas também evidenciada em toda sua vida escolar, sua 

matrícula na 1ª série ginasial - atual 5ª série- e seus atos 

escolares devem ser convalidados. 

3- CONCLUSÃO 

A vista do exposto convalida-se a matrícula de Washington 

Luiz Batista Pires na 1ª série (atual 5ª) do curso ginasial, 

em 1968, CE "Dr. Augusto Mariani" - hoje EEPSG "Dr. Augusto 

Mariani", de Andradina. Ficam, também, convalidados, os atos 

escolares subseqüentemente praticados. 

São Paulo, 24 de março de 

1982 

João Batista Salles 
RELATOR 

4- - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto do Relator. 

Presente os Nobres Conselheiros: Amélia Americano 

Domingues de Castro, Jair de Moraes Neves, João Baptista Salles 

da Silva, Joaquim Pedro Villaça de Souza Campos e Roberto 

Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 24 de março 

de 1.982. 

a) Cons. JOAQUIM PEDRO VILAÇA DE SOUZA CAMPOS 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos 

termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de abril de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ 

GUIMARÃES PRESIDENTE 


